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SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PORTARIA Nº  138/2018   

 
Concede repasse aos servidores médicos participantes 
do “Programa mais Médicos para o Brasil”, em que o 
contrato de relacionamento seja com a OPAS, do Inciso 
II , que faz jus sua lotação na Sede do Município e na 
Zona Rural. 

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede repasse mensalmente o subsídio financeiro aos servidores 
abaixo relacionados referente ao mês de Setembro/2018. 

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE CRATEÚS, EM 05 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 
************************************************************ 
PORTARIA Nº 139/2018 
 

Concede repasse aos servidores médicos participantes 
do “Programa mais Médicos para o Brasil”,  do Inciso I 
, que faz jus sua lotação na Sede do Município e na 
Zona Rural. 

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede repasse mensalmente o subsídio financeiro aos servidores 
abaixo relacionados referente ao mês de Setembro/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE CRATEÚS, EM 05 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CARTEÚS-CE. 

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

Alexander Alexis Herrera 
Hernandez 
Anelis Zamora Domingues 
 
Tamara Gomez Bidopia 
 
Haydee Yuliet Pelegrino Santana
Isis Romero Mila 
 
Yaimi Alcolea Veliz 
Yunaydis Rodriguez Plutin                                                                                                                             

Médico 
 

Médica 
 

Médica 
 

Médica 
Médica 

 
Médica 
Médica 

 

ESF-
Venâncios 
ESF-Lagoa 
das Pedras 
ESF-São 
Vicente 
ESF-Realejo 
ESF-Monte 
Nebo 
ESF-Irapuá 
ESF-Ingá 

R$ 2.200,00 
 

R$ 2.200,00 
 

R$ 2.200,00 
 

R$ 2.200,00 
R$ 2.200,00 

R$ 2.200,00 
R$ 2.200,00 

R$ 15.400,00 

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

Breno Gomes Carneiro 
de Freitas 
Natashira Soares Torres 
Pierre de Oliveira Paiva 
Rejane Maria de 
Almeida Moura  
Vinicius de Sá Carvalho 

Médico 
 

Médica 
Médico 
Médica 

 
Médico 

 

  ESF-Centro 
     
  ESF-Caic 
    ESF-Venâncios
    ESF-Fátima II 
    
 ESF-Ibiapaba 
 

R$ 1.500,00 
 

R$ 1.500,00 
R$ 1.500,00 
R$ 1.500,00 

 
R$ 1.500,00 

 R$ 7.500,00 
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************************************************************ 
PORTARIA Nº 140/2018 
 

Concede repasse aos servidores médicos participantes 
do “Programa mais Médicos para o Brasil”, que fará 
jus quando forem requisitados a prestar atendimento 
em horário diverso preconizado, conforme artigo 04.  

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede repasse dos atendimentos no Presídio, ao servidor abaixo 
relacionado referente ao mês de Setembro/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, 
EM 05 DE SETEMBRO DE 2018.  

 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 
************************************************************** 
PORTARIA Nº 141/2018 
 

Concede repasse aos servidores médicos participantes 
do “Programa mais Médicos para o Brasil”, que fará 
jus quando forem requisitados a prestar atendimento 
em horário diverso preconizado, conforme artigo 04.  

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede repasse dos atendimentos no Centro de Especialidades 
Gentil Barreiras - CEGB, a servidora abaixo relacionado referente ao mês de 
Setembro/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, 
EM 05 DE SETEMBRO DE 2018.  

 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 
************************************************************** 

PORTARIA Nº 142/2018 
 

Concede repasse aos servidores médicos participantes 
do “Programa mais Médicos para o Brasil”, que fará 
jus quando forem requisitados a prestar atendimento 
em horário diverso preconizado, conforme artigo 04.  

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede repasse dos atendimentos nas Unidades Básica de Saúde – 
CAIC I e II, a servidora abaixo relacionado referente ao mês de 
Setembro/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, 
EM 05 DE SETEMBRO DE 2018.  

 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 
************************************************************** 
PORTARIA Nº 143/2018 
 

Concede repasse aos servidores médicos participantes 
do “Programa mais Médicos para o Brasil”, que fará 
jus quando forem requisitados a prestar atendimento 
em horário diverso preconizado, conforme artigo 04.  

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede repasse dos atendimentos na Unidade Básica de Saúde  - 
UBS IBIAPABA, a servidora abaixo relacionado referente ao mês de 
Setembro/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, 
EM 05 DE SETEMBRO DE 2018.  

 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 
************************************************************** 
PORTARIA Nº 144/2018 
 

NOME 
CARGO 
OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

Alexander Alexis Herrera 
Hernandez                                                                                                                             

Médico 
 

ESF-Venâncios 
 

R$ 800,00 
 
R$ 800,00 

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

Yunaydis Rodriguez 
Plutin                                                                                                                             

Médica 
 

  ESF-Ingá 
 

R$ 3.400,00 
 

R$ 3.400,00 

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

Haydee Yuliet Pelegrino 
Santana                                                                                                                             

Médica 
 

 ESF-Realejo 
 

R$ 1.000,00 
 

R$ 1.000,00 

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

Yaimi Alcolea Veliz                                                                                                          Médica 
 

      ESF-Irapuá 
 

R$ 400,00 
R$ 400,00 
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Concede repasse aos servidores médicos participantes 
do “Programa mais Médicos para o Brasil”, em que o 
contrato de relacionamento seja com a OPAS, do Inciso 
III , que fixo residência no Município com sua família 
terá acréscimo de 50% do inciso II. 

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede repasse mensalmente o subsídio financeiro a servidora 
abaixo relacionada referente ao mês de Setembro/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, 
EM 05 DE SETEMBRO DE 2018.  
 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 
************************************************************** 
PORTARIA Nº 145/2018   

 
Concede repasse aos servidores médicos participantes 
do “Programa mais Médicos para o Brasil”, que faz jus 
Art. 1º. 

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede autorizar repasse de recurso financeiro, conforme Art. 2º 
aos servidores abaixo relacionados referente ao mês de Setembro/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE CRATEÚS, EM 05 DE SETEMBRO DE 2018. 

DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 
************************************************************* 
PORTARIA Nº 146/2018 
 

Concede repasse aos servidores médicos participantes do 
“Programa mais Médicos para o Brasil”, que fará jus 
quando forem requisitados a prestar atendimento em 
horário diverso preconizado, conforme artigo 04.  

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede repasse dos atendimentos na Unidade Básica de Saúde  - 
UBS MARATOAN e UBS CAIC  o servidor abaixo relacionado referente ao 
mês de Setembro/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, 
EM 05 DE SETEMBRO DE 2018.  

 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 
************************************************************* 

PORTARIA Nº 147/2018 
 
 Concede Auxilio-Alimentação aos servidores 

lotados nas unidades básicas de saúde das áreas 
rurais do Município desde que não residentes  
na respectiva área de lotação.  

 
A Secretária da Saúde do Município de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições de 
trabalho aos servidores lotados nas unidades básicas de saúde situadas nas 
áreas rurais do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 283 de 24 de Junho de 
2013. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Concede Auxilio-Alimentação das servidoras abaixo relacionada 
referente ao mês de Setembro/2018 
 

 NOME CARGO OU 
FUNÇÃO  LOTAÇÃO 

VALOR DO 
AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO 
 QTD VALOR 

TOTAL 

Ana Rosa 
Bonfim da 
Silva 

Técnico de 
Enfermagem 

ESF-Curral 
Velho R$ 12,00 15  R$180,00  

 
Ana Karine 
Rodrigues 
Barros 

Auxiliar de 
Serviços 

ESF-Fátima 
II ( volante) R$ 12,00 14  R$168,00  

Anelis 
Zamora 
Dominguez 

Medica (Mais 
Médico) 

ESF-Lagoa 
das Pedras R$ 12,00 15  R$180,00  

Antonia Ana Técnico de ESF- Monte R$ 12,00 15  R$180,00  

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

Alexander Alexis Herrera 
Hernandez 
Anelis Zamora Dominguez
 
Tamara Gomez Bidopia 
 
Isis Romero Mila 
 
Yunaydis Rodriguez Plutin
 

                                                                                                                             

Médico 
 

Médica 
 

Médica 
 

Médica 
 

Médica 
 

ESF-Venâncios 
 
ESF-Lagoa das 
Pedras 
ESF-São 
Vicente 
ESF-Monte 
Nebo 
ESF-Ingá 
 

R$ 1.100,00 
 

R$ 1.100,00 
 

R$ 1.100,00 
 

R$ 1.100,00 
 

R$ 1.100,00 
 R$ 5.500,00 

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

 Haydee Yuliet Pelegrino 
Santana 
 Yaimi Alcolea Veliz 
                                                                                                                             

  Médica 
 

Médica 
 

  ESF- Realejo 
  
 ESF- Irapuá 
 

R$ 3.500,00 
 

R$ 3.500,00 
   R$ 7.000,00 

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

Alexander Alexis Herrera 
Hernandez                                                                                                                             

Médico 
 

 ESF-
Venâncios 
 

R$ 800,00 
R$ 800,00 
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Leda 
Ferreira 

Enfermagem Nebo 

Antonia 
Soares 
Rufino 

Auxiliar de 
Enfermagem ESF-Irapuá R$ 12,00 15  R$180,00  

Antonio 
Flávio de 
Araújo 

Agente 
Administrativo 

ESF- Curral 
do Meio R$ 12,00 15  R$180,00  

Antonio 
Luciano 
Ribeiro 

Enfermeiro ESF- Irapuá R$ 12,00 15  R$180,00  

Clécio de 
Oliveira 
Aurélio 

Enfermeiro ESF- Curral 
Velho R$ 12,00 15  R$180,00  

Rodolfo 
Douglas 
Fernandes 
Sousa 

Enfermeiro ESF-Monte 
Nebo R$ 12,00 15  R$180,00  

Bruno 
Rafael Alves 
de Almeida 

Auxiliar de 
Farmácia 

ESF- Curral 
Velho(Assis) R$ 12,00 - FERIAS 

Benedita 
Marques 
Martins 

Auxiliarde 
Saúde Bucal 

ESF-Curral 
Velho    R$ 12,00 15  R$180,00  

Ecília 
Gomes de 
Matos 

Auxiliar de 
Serviços ESF- Ingá    R$ 12,00 15  R$180,00  

Erislêda 
Maria 
Soares da 
Silva 

Enfermeira ESF-
Queimadas    R$ 12,00 15  R$180,00  

Francisca 
Anchieta 
 de Macedo 

Técnico de 
Enfermagem 

ESF-Santo 
Antonio    R$ 12,00 15  R$180,00  

Francisco 
Aldemy 
Alves Freire 

Enfermeiro ESF- Poty    R$ 12,00 15  R$180,00  

Frederico 
Barbosa 
Rodrigues 

Enfermeiro ESF-Curral 
Velho(Assis)    R$ 12,00 15  R$180,00  

George 
Erico Soares 
Cavalcante 

Enfermeiro ESF- Curral 
do Meio    R$ 12,00 15  R$180,00  

Haydee 
Yuliet 
pelegrino 
Santana 

Medica (Mais 
Médico) ESF-Realejo    R$ 12,00 15  R$180,00  

Ivone Vieira 
Fernandes 
Sousa 

Técnico de 
Enfermagem 

ESF-Curral 
Velho(Assis)    R$ 12,00 20 R$240,00 

Isis Romero 
Mila 

Medica (Mais 
Médico) 

ESF-Monte 
Nebo    R$ 12,00 15  R$180,00  

Jéssica Kely 
Sousa Silva Enfremeira ESF-Realejo    R$ 12,00 13  R$156,00  

José Fabio 
Cardoso 
Ripardo 

Enfermeiro ESF-
Ibiapaba    R$ 12,00 - FERIAS 

José 
Haroldo 
Soares Neto 

Auxiliar de 
Serviços 

ESF- Monte 
Nebo    R$ 12,00 18  R$216,00  

José Soares 
de Araújo Enfermeiro ESF-Ingá    R$ 12,00 15  R$180,00  

Liana Mara 
Morais 
Mascarenhas 

Enfermeira ESF-Lagoa 
das Pedras    R$ 12,00 - - 

Luiza 
Helena 
Freitas de 
Sousa 

Auxiliar de 
serviços ESF-Irapuá    R$ 12,00 15  R$180,00  

Maria Luciê 
de Araújo 
Melo 

Auxiliar de 
Serviço ESF-Poty    R$ 12,00 15  R$180,00  

Maria 
Damiana da 
Silva Neta 

Auxiliar de 
Enfermagem 

ESF- 
Queimadas    R$ 12,00 15  R$180,00  

Maria das 
Dores 
Nogueira 

Auxiliar de 
Enfermagem 

ESF- Lagoa 
das Pedras    R$ 12,00 15  R$180,00  

Melo 
Maria do 
Carmo 
Teixeira 
Pereira 

Técnico de 
Enfermagem 

ESF-
Ibiapaba    R$ 12,00 15  R$180,00  

Maria do 
Socorro 
Soares 
Martins 

Técnico de 
Enfermagem 

ESF- Curral 
do Meio    R$ 12,00 12  R$144,00  

Maria 
Edivaneide 
de Sousa 
Rodrigues 

Auxiliar de 
Serviços ESF- Poty    R$ 12,00 15  R$180,00  

Maria 
Edvani 
Beserra 
Araújo 

Aux. de 
Serviços ESF-Poty    R$ 12,00 15  R$180,00  

Maria 
Socorro 
Andrade 
Leitão 

Médica ESF- Curral 
Velho    R$ 12,00 15  R$180,00  

Maria Vilani 
Rodrigues 
de Sousa 

Auxiliar de 
Serviços 

ESF-
Ibiapaba    R$ 12,00 15  R$180,00  

Nailton 
Greyek 
Castro 
Fernandes 

Médico ESF- Curral 
do Meio    R$ 12,00 - FERIAS 

Natália 
Gomes da 
Costa 

Recepcionista ESF- Lagoa 
das Pedras    R$ 12,00 18  R$216,00  

Natanael 
Vieira 
Barboza 

Agente 
Administrativo 

ESF-Curral 
do Meio    R$ 12,00 15  R$180,00  

Vinicius de 
Sá Carvalho 
 

Médico(Mais 
Médico) 

ESF-
Ibiapaba    R$ 12,00 15  R$180,00  

Yaimi 
Alcolea 
Veliz 

Médica(Mais 
Médico) ESF-Irapuá    R$ 12,00 15  R$180,00  

Yunaydis 
Rodriguez 
Plutin 

Médica ESF-Ingá    R$ 12,00 15  R$180,00  

 R$ 6.720,00 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, 
EM 05 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 

 
VANESSA CARVALHO CAMELO BELARMINO - COORDENADORA 
DA ATENÇÃO BÁSICA. 
************************************************************* 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 718/2018. 

 “Dispõe sobre  a prestação de serviço voluntário à 
Prefeitura Municipal de Crateús/CE, e dá outras 
providências” 

Marcelo Ferreira Machado, Prefeito Municipal de Crateús/CE, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
legislação subalterna, faz saber que a Câmara Municipal de Crateús/CE, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º – É considerado “prestação de serviço voluntário”, para fins desta 
Lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa física, que tenha 
objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de 
assistência social. 

Parágrafo único. A prestação de serviço voluntário não concorrerá para 
formalização de vínculo empregatício, nem qualquer obrigação de caráter 
trabalhista, previdenciária ou assemelhado. 

Art. 2º – A prestação de serviço voluntário será pactuada através da 
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formalização de um Termo de Adesão Voluntária – TAV, Anexo I, parte 
integrante e inseparável desta lei, firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Crateús e o prestador do serviço voluntário. 

Parágrafo Único – No TAV constará, obrigatoriamente, o objeto e as 
condições da prestação de serviço voluntário. 

Art. 3º – Fica o Poder Executivo do Governo Municipal autorizado a 
ressarcir as despesas efetivadas pelo prestador de serviço voluntário, para 
o cumprimento dos objetivos pactuados no TAV. 

Parágrafo Único – O ressarcimento das despesas referidas no caput deste 
artigo será custeado com recursos do orçamento aprovado para a 
Secretaria responsável pela formalização do TAV, por um período máximo 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado igual período.  

Art. 4º – O Poder Executivo Municipal deverá proceder às necessárias 
adequações para o fiel cumprimento desta lei, em especial, no que 
concerne às metas fiscais, constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Lei Orçamentária Anual. 

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Crateús-CE, 03 de setembro de 2018. 

Marcelo Ferreira Machado - PREFEITO MUNICIPAL.  
 
ANEXO I 

TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA – TAV 
 
Pelo presente Termo de Adesão Voluntário – TAV, pactuado 

em legítima obediência ao art. 2º da Lei Municipal n.º __________, EU 
.............................................................................................., brasileiro, 
portador do CPF ........................................, da carteira de 
identidade........................................., doravante denominado Prestador de 
Serviço Voluntário, me comprometo, independentemente de remuneração, 
exceto o devido ressarcimento das despesas comprovadas que vier a 
realizar para cumprimento dos objetivos do serviço voluntário, tais como 
as despesas com transporte e alimentação, prévia e expressamente 
autorizadas, conforme art. 3º desta, relativos à atividade 
de__________________________________________________________
____________________________________________________________
____, atuando na 
______________________________________________, sob 
coordenação _________________________________________________, 
respeitadas a qualificação, a aptidão e a necessidade do serviço, pelo prazo 
de ___________________, com início na data de 
____/_______/_________. 
Fica estabelecido que o TAV não gera, sob quaisquer circunstâncias, 
vínculo empregatício ou funcional, bem como, quaisquer obrigações de 
caráter trabalhista, previdenciário ou afins, nos termos do parágrafo único, 
do art. 1º, da Lei. Fica, ainda, pactuado que o horário de atuação do 
Prestador de Serviço Voluntário corresponderá à jornada de trabalho 
regular do setor que atuar, podendo ser prorrogado por igual período, 
ressalvado às partes ora pactuadas, o direito de rescindir, unilateralmente, 
este TAV, com comunicação prévia de, no mínimo, 15 dias.  

_____/_____/20____ 

Assinatura do Voluntário (a)  
Coordenador/diretor do setor responsável 

************************************************************ 
LEI Nº 719, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA QUE 
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Povo do Município de Crateús, por seus representantes 
legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em 
seu nome sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 
Artigo 1º - Fica denominada MAGDA MACHADO 
PORTELA a continuação da Rua 13 DE MAIO, situada na 
sede deste município, Bairro de Fátima I, a partir do trecho 
que se inicia na Rua Izauro Machado Portela, findando na 
Rua Hermínio Bezerra, Bairro Planalto. 
 
Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a 
colocação de placas indicativas, bem como a devida 

comunicação à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - EBCT -, Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará - CAGECE -, Empresa Enel Ceará e Empresa OI 
Telecomunicações. 
 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, em 03 de SETEMBRO de 
2018.  
  
MARCELO FERREIRA MACHADO - PREFEITO MUNICIPAL. 
************************************************************* 

PUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº. 003.03.09/2018 
 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 
CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. ( a)  O SVAL DO  P O NT ES DE  

M ATO S,  portador(a) do CPF nº. 619.509.805-10 e RG nº. 1365167-87, 
para exercer a função de G e re nt e  de  N úc le o  de  M an ute nç ã o  d os  
e q uip a me nt os  e s po rt i v os  – Símbolo DNS-3, lotado(a) na 
Secretaria de Desporto e Juventude do M unic í p i o  de  Cra te ús -
CE , conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 
DO CEARÁ, aos 03 dias do mês de setembro do ano de 2018. 

 
 MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go v e r no  M un i ci p a l  de  
C r a t e ú s -C E.  
* *** * * *** * ** * *** * * *** * ** * *** * * *** * ** * *** * * *** * ** *  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
 

PORTARIA INTERNA Nº. 020/2018-GCMC 
 

A GUARDA CIVIL MUNICIPAL E COORDENADORIA DE TRÂNSITO 
DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, através de seu Diretor Sr. 
SIVIRINO DE SOUSA GOMES, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o cargo. 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 104 / 2018-CGM – Controladoria Geral 
do Município / Comissão PAD de 27 de agosto de 2018. No qual solicita a 
retirada da Portaria de Agente da Autoridade Trânsito do servidor indiciado 
Mat. 3731 – ANTÔNIO NESÂNYO SOARES CAVALCANTE, enquanto o 
mesmo estiver respondendo a procedimento de Sindicância Administrativo 
disciplinar. 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 114 / 2018-CGM – Controladoria Geral 
do Município / Comissão PAD de 04 de setembro de 2018. Onde comunica 
o afastamento preventivo do servidor acima mencionado de suas atividades 
inerentes a Guarda Civil Municipal. 
 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Exonerar o Guarda de Nível I Mat. 3731 – ANTONIO 
NESÂNYO SOARES CAVALCANTE, de exercer a função de Agente da 
Autoridade de Trânsito do Município de Crateús e afastá-lo da escala de 
serviço diário até a conclusão de Sindicância Administrativa Disciplinar.  
 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário.    
                 
    Paço da Guarda Civil Municipal e Coordenadoria de Trânsito de Crateús, 
em 06 de setembro de 2018. 

 
SIVIRINO DE SOUSA GOMES – INSP GCMC - Diretor Geral da Guarda 
Civil Municipal e Coordenador de Trânsito/Port. 106.02.01/2017. 
************************************************************* 
GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº. 007.03.09/2018 
 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 
CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
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FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomea r  o (a )  Sr. ( a )  M A RI A SI MO NE DE  

S AB O I A CO STA ,  po r t a d or (a )  d o C PF  nº .  91 2 . 8 0 5. 83 3 -04  
e  RG  n º .  3 4 5 01 7 7 -20 00 , para exercer a função de G e re nte  d e  
N úc le o  de  E nfe rm ag e m do  C AP S -I  -  S í mb o l o  D NS -3 ,  
l ot ad o(a )  na  Se c re t a ri a de  S aúde  do  M unic í p i o  d e  
C rate ús - CE , conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 
de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 
DO CEARÁ, aos 03 dias do mês de setembro do ano de 2018. 

 
 MARCELO FERREIRA MACHADO -  Gov e r n o  M u n i ci p al  de  
C r a t e ús -C E.  
* ** ** * * ** * * ** ** ** * * ** * * ** ** ** * * ** * * ** ** ** * * ** * * **  

PORTARIA Nº. 008.03.09/2018 
 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 
CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomea r o (a )  Sr. ( a )  F R ANCI S CO  

W E L LI NG TO N MO REI R A BE LI ZÁ RI O ,  po r t a d or ( a )  d o  
C PF  n º .  0 7 3 . 484 . 0 73 - 07  e  RG  n º .  2 0 07 0 9 16 78 -5 , para exercer 
a função de G e re nte  do  Núc le o  de  C ont ro l e  de  Tra ns po rt e s  
-  S í mbo l o  D NS -3 ,  l ot a d o(a )  na  Se c re t a ri a  de  S aú de d o  
M unic í pi o de  C ra te ús - CE , conforme estabelece a Lei Municipal nº. 
393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 
27 de Janeiro de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 
DO CEARÁ, aos 03 dias do mês de setembro do ano de 2018. 
 
MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go ve r n o  M u n i c i pa l  de  
C r a t e ús -C E.  
* ** ** * * ** * * ** ** ** * * ** * * ** ** ** * * ** * * ** ** ** * * ** * * **  

PORTARIA Nº. 009.03.09/2018 
 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 
CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o (a )  S r. ( a)  ANT O NI O  L UC A S  

C AM E L O  VE RA S ,  po r t a d or (a )  d o  CP F  n º .  05 5 . 4 5 5. 92 3 -72  
e  RG  n º . 5 3 . 0 72 . 5 6 2 -9 , para exercer a função de G e re nte  d o  
N úc le o  de  Zo o no s e s  -  S í mb o lo  DNS -3 ,  l o t a d o(a )  n a  
Se c re t ari a  de  Saú de  d o M unic í p i o de  Cra te ús - CE , 
conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 
DO CEARÁ, aos 03 dias do mês de setembro do ano de 2018. 
 
MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go ve r n o  M u n i c i pa l  de  
C r a t e ús -C E.  
* ** ** * * ** * * ** ** ** * * ** * * ** ** ** * * ** * * ** ** ** * * ** * * **  
EXTRATO DE DIARIAS/AJUDA DE CUSTO DE VIAGENS 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
 
PORTARIA DE DIÁRIAS N.º 001/2018; UNIDADE DA SECRETARIA DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA; PROPOSTO(A) – NOME: JANAINA 
MARTINS MOURÃO; CPF Nº. 506.767.253-68; CARGO/FUNÇÃO: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA; 
EMPENHO: P08.31.001; LOCAL DE DESTINO: FORTALEZA-CE; 
PERÍODO: 06 DE SETEMBRO DE 2018; NÚMERO DE DIÁRIAS: 
01(UMA); VALOR: 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS); 
CONCESSÃO: DE ACORDO COM A NOTA DE PAGAMENTO: 
P09.05.002, DATADA DE 05 DE SETEMBRO DE 2018; ELEMENTO: 
3.3.90.14.00/DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL; ÓRGÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. 
************************************************************* 
EXTRATO DE DIARIAS/AJUDA DE CUSTO DE VIAGENS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
                           

PORTARIA DE DIÁRIAS N.º 66/2017; UNIDADE DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; PROPOSTO(A) – NOME: FRANCISCA 
FABIULA DE OLIVEIRA SOARES; CPF Nº. 026.087.753-06; 
CARGO/FUNÇÃO: CONSELHEIRA TUTELAR; EMPENHO: 
P08.09.001; LOCAL DE DESTINO: FORTALEZA-CE; PERÍODO: 10 
DE AGOSTO DE 2018; NÚMERO DE DIÁRIAS: 01(UMA); VALOR: 
96,00 (NOVENTA E SEIS REAIS); CONCESSÃO: DE ACORDO COM A 
NOTA DE PAGAMENTO: P09.06.009, DATADA DE 06 DE SETEMBRO 
DE 2018; ELEMENTO: 3.3.90.14.00/DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL; 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
************************************************************* 
EXTRATO DE DIARIAS/AJUDA DE CUSTO DE VIAGENS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
                           
PORTARIA DE DIÁRIAS N.º 067/2018; UNIDADE DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; PROPOSTO(A) – NOME: ANTONIA 
MARGARIDA DE AZEVEDO SAMPAIO; CPF Nº. 370.693.143-53; 
CARGO/FUNÇÃO: CONSELHEIRA TUTELAR; EMPENHO: 
P08.13.004; LOCAL DE DESTINO: TAUÁ-CE; PERÍODO: 13 DE 
AGOSTO DE 2018; NÚMERO DE DIÁRIAS: 01(UMA); VALOR: 96,00 
(NOVENTA E SEIS REAIS); CONCESSÃO: DE ACORDO COM A NOTA 
DE PAGAMENTO: P09.06.010, DATADA DE 06 DE SETEMBRO DE 
2018; ELEMENTO: 3.3.90.14.00/DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL; ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
************************************************************* 
EXTRATO DE DIARIAS/AJUDA DE CUSTO DE VIAGENS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
                           
PORTARIA DE DIÁRIAS N.º 069/2018; UNIDADE DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; PROPOSTO(A) – NOME: ANTONIA 
MARGARIDA DE AZEVEDO SAMPAIO; CPF Nº. 370.693.143-53; 
CARGO/FUNÇÃO: CONSELHEIRA TUTELAR; EMPENHO: 
P08.14.012; LOCAL DE DESTINO: FORTALEZA-CE; PERÍODO: 13 
DE AGOSTO DE 2018; NÚMERO DE DIÁRIAS: 01(UMA); VALOR: 
96,00 (NOVENTA E SEIS REAIS); CONCESSÃO: DE ACORDO COM A 
NOTA DE PAGAMENTO: P09.06.011, DATADA DE 06 DE SETEMBRO 
DE 2018; ELEMENTO: 3.3.90.14.00/DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL; 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
************************************************************* 
EXTRATO DE DIARIAS/AJUDA DE CUSTO DE VIAGENS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
                           
PORTARIA DE DIÁRIAS N.º 073/2018; UNIDADE DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; PROPOSTO(A) – NOME: MARIA DAS 
DORES VIEIRA VERAS; CPF Nº. 898.505.803-72; CARGO/FUNÇÃO: 
CONSELHEIRA TUTELAR; EMPENHO: P08.21.042; LOCAL DE 
DESTINO: FORTALEZA-CE; PERÍODO: 22 DE AGOSTO DE 2018; 
NÚMERO DE DIÁRIAS: 01(UMA); VALOR: 96,00 (NOVENTA E SEIS 
REAIS); CONCESSÃO: DE ACORDO COM A NOTA DE PAGAMENTO: 
P09.06.012, DATADA DE 06 DE SETEMBRO DE 2018; ELEMENTO: 
3.3.90.14.00/DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL; ÓRGÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
************************************************************* 
EXTRATO DE DIARIAS/AJUDA DE CUSTO DE VIAGENS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 
                           
PORTARIA DE DIÁRIAS N.º 076/2017; UNIDADE DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; PROPOSTO(A) – NOME: FRANCISCA 
FABIULA DE OLIVEIRA SOARES; CPF Nº. 026.087.753-06; 
CARGO/FUNÇÃO: CONSELHEIRA TUTELAR; EMPENHO: 
P08.22.002; LOCAL DE DESTINO: TAUÁ-CE; PERÍODO: 23 DE 
AGOSTO DE 2018; NÚMERO DE DIÁRIAS: 01(UMA); VALOR: 96,00 
(NOVENTA E SEIS REAIS); CONCESSÃO: DE ACORDO COM A NOTA 
DE PAGAMENTO: P09.06.008, DATADA DE 06 DE SETEMBRO DE 
2018; ELEMENTO: 3.3.90.14.00/DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL; ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
*************************************************************
*************************************************************
*************************************************************
************************************************************* 
 
 


